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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2019 
 CONTRATO N.º 14/2019
 DA FINALIDADE: Inexigibilidade de Licitação.
 DO OBJETO: O objeto tem por finalidade ao fornecimento de internet fibra óptica com 
7 endereços de IP fixo, velocidade de 20 Mbps full simétrica, funcionamento 365x24x7 e 7 pontos de 
interligação de link de dados em fibra óptica apagada com rede isolada (rede gigabit), tecnologia WDM, 
serviço de link gigabit ponto a ponto 24 (vinte e quatro) horas por dia, sem limite de transmissão de 
dados para o Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA.
 DO CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, autarquia municipal inscrita no 
CNPJ/MF n.º 78.318.359/0001-07, com endereço na Rua Senador Souza Naves n.º 487, representada 
por seu Diretor Superintendente, Ilto de Souza, portador da Cédula de Identidade Registro Geral n.º 
1.592.719/SSP-PR, inscrita no CPF (MF) sob n.º 330.827.829-49, residente e domiciliado na cidade de 
Sertanópolis/PR.
 DO CONTRATADO: Empresa NGB PIRES & CIA LTDA-ME, CNPJ nº 10.487.701/0001-
50, situada na av. Dr. Vacyr G. Pereira, 750-C Centro, Sertanópolis/PR., CEP: 86.170-000, neste ato 
representado pelo senhor MILTON GADIEL PIRES, com cédula de identidade Nº 4.573.216-9 SSP/PR, 
inscrito no CPF Nº 639.366.669-20, residente e domiciliado à Av. Dr. Vacyr G. Pereira, 750, sobreloja. 
Doravante denominada contratada.
 DA JUSTIFICATIVA: Há necessidade de fornecimento de internet fibra óptica com 7 ende-
reços de IP fixo, velocidade de 20 Mbps full simétrica, funcionamento 365x24x7 e 7 pontos de interliga-
ção de link de dados em fibra óptica apagada com rede isolada (rede gigabit), tecnologia WDM, serviço 
de link gigabit ponto a ponto 24 (vinte e quatro) horas por dia, sem limite de transmissão de dado, para 
que possa ser feita a integração digital com a prefeitura municipal, devendo o serviço ser prestado pela 
referida empresa, haja vista ser a única que o fornece no município, conforme carta de exclusividade.
 DO VALOR TOTAL: R$ 74.523,60 (Setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e 
sessenta centavos).
 DO PRAZO: O presente terá sua vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data de 02/04/2019.
 DO FUNDAMENTO LEGAL: É inexigível a licitação: “I - para aquisição de materiais, 
equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes”, que se encontra disciplinado no artigo 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 Sertanópolis, 29 de março de 2019

Ilto de Souza
Diretor Superintendente do SERMUSA

TERCEIRO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento de Contrato de monitoramento de alarme e imagem da Escola Municipal 
Benedito Biasi Zanin e Departamento de Educação – CONTRATO Nº. 236/2017 – objeto do Pregão 
Presencial nº. 081/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa SERTSEG 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n.º 236/2017 até a 
data de 30 de março (03) de 2020.
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 29 de março de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Contratante
SERTSEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME

Contratada
 TESTEMUNHAS:

NOME: André Solano Souto
CPF: 033.039.889-00

NOME: Marcia Adriana Reis Silva
CPF:840.746.989-00

QUARTO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento de Contrato de monitoramento de alarme e imagem da Escola Municipal 
Benedito Biasi Zanin e Departamento de Educação – CONTRATO Nº. 236/2017 – objeto do Pregão 
Presencial nº. 081/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa SERTSEG 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar em R$ 11.424,00 (onze mil quatrocentos 
e vinte e quatroreais) o contrato originário, decorrentes de sua prorrogação em 12 (doze) meses.
 Cláusula Segunda.
 O valor rateado pelos itens contratados são os seguintes:
 LOTE 1 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

 LOTE 2 – ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO BIASI ZANIN

 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 29 de março de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Contratante
SERTSEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME

Contratada 
 TESTEMUNHAS:

NOME: André Solano Souto
CPF: 033.039.889-00

NOME: Márcia Adriana Reis Silva
CPF: 840.746.989-00

DECRETO Nº  046/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica nº 2.829 de 28/03/2019.
 Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Especial, no Orça-
mento    Geral   do Município,   ate o   valor de    R$ 5.000,00 (Cinco  mil  reais), destinado a abertura 
da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
  10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 10.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa

 10.010.04.000.0000.0.000. Administração
 10.010.04.122.0000.0.000. Administração Geral
 10.010.04.122.0001.0.000. Apoio ADministrativo
 10.010.04.122.0001.2.166. Contribuição ao Consorcio Cismel.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.71.00.00.00 01000 TRANSF. A CONS. PÚB.   MED. CONT. DE RATEIO
 - 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PART. CONS .PÚBLICO          5.000,00
    Suplementação:                                                          5.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
superávit financeiro na fonte 000.
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  047/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica nº 2.830 de 28/03/2019.
  Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município, ate o valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), destinado a abertura da seguinte Dota-
ção Orçamentária.
 Suplementação
  06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Assitência Social Básica – Fundo de Assistência Social
 06.030.08.000.0000.0.000. Assistência Social
 06.030.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
 06.030.08.244.0011.0.000. Trabalhando para Desenvolvimento de pessoas e famílias  
   através de politicas de Assistencia Social
 06.030.08.244.00111.139. Construção de Centro de Referencia de Assistencia Social – CRAS.
 - 4.0.00.00.00.00 1000 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 1000 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 1000 APLICAÇÕES DIRETAS
    480 - 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES                      7.000,00
    Total Suplementação:                      7.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta  Lei, servirá como recurso servira 
como recursos o  superávit financeiro na fonte 000. 
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  048/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica nº 2.830 de 28/03/2019.
  Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Especial, no Orça-
mento Geral do Município, ate o valor de R$ 319.428,00 (Trezentos e dezenove mil, quatrocentos e 
vinte e oito reais), destinado a abertura da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
  06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Assitência Social Básica – Fundo de Assistência Social
 06.030.08.000.0000.0.000. Assistência Social
 06.030.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
 06.030.08.244.0011.0.000. Trabalhando para Desenvolvimento de pessoas e famílias  
   através de politicas de Assistencia Social
 06.030.08.244.00111.139. Construção de Centro de Referencia de Assistencia Social – CRAS.
 - 4.0.00.00.00.00 1786 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 1786 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 1786 APLICAÇÕES DIRETAS
  481 - 4.4.90.51.00.00 1786 OBRAS E INSTALAÇÕES                      319.428,00
    Total Suplementação:                 319.428,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta  Lei, servirá como recurso o conve-
nio firmado com a Ministerio do Desenvolvimento Social 
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  049/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica nº 2.831 de 28/03/2019.
          Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Especial, no Orça-
mento Geral do Município, ate o valor de R$ 1.407,00 (Um mil, quatrocentos e sete reais) , desti-
nado a abertura da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 04.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa
 04.010.04.000.0000.0.000. Administração
 04.010.04.123.0000.0.000. Administração Financeira
 04.010.04.123.0018.0.000. Gestão de Receitas e Controle Interno e Financeiro  
 04.010.04.123.0018.2.167. Devolução de saldo de convenio.
 - 3.0.00.00.00.00 1784 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 1784 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 1784 APLICAÇÕES DIRETAS
    482 - 3.3.90.93.00.00    1784  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES       1.407,00
   Total Suplementação:                                            1.407,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta  Lei, servirá como recurso o provável 
excesso de arrecadação na fonte 1784.
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  050/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica nº 2.831 de 28/03/2019.
  Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Especial, no Orça-
mento Geral do Município, ate o valor de R$ 10.59300 (Dez mil, quinhentos e novent a e três reais), 
destinado a abertura da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 04.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa
 04.010.04.000.0000.0.000. Administração
 04.010.04.123.0000.0.000. Administração Financeira
 04.010.04.123.0018.0.000. Gestão de Receitas e Controle Interno e Financeiro  
 04.010.04.123.0018.2.167. Devolução de saldo de convenio.
 - 3.0.00.00.00.00 1784 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 1784 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 1784 APLICAÇÕES DIRETAS
 - 3.3.90.93.00.00    1784 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES               10.593,00
                                                                          Total Suplementação:                    10.593,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta  Lei, servirá como recurso o Supe-
ravit financeiro nas fontes 1784 
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  051/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica nº 2.834 de 28/03/2019.
           Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  Especial, no Orça-
mento Geral do Município,ate o valor de R$ 488.000,00 (Quatrocentos e oitenta e oito mil reais), desti-
nado a abertura das seguintes Dotações 
 Suplementação
  05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
  05.020.12.361.0006.1.129. Reforma e Ampliação da  Escola Luiz Deliberador.
              - 4.0.00.00.00  1102  DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00  1102  INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00  1102  APLICAÇÕES DIRETAS
 483 - 4.4.90.51.00  1102  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                82.000,00       
 05.020.12.361.0006.1.129. Reforma e Ampliação da  Escola Luiz Deliberador.
             - 4.0.00.00.00  1107  DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00  1107  INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00  1107  APLICAÇÕES DIRETAS
 485 - 4.4.90.51.00  1107  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                 406.000,00       
   Total Suplementação:                                        488.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Superavit financeiro na fonte 102 no valor de R$: 82.000,00 (Oitenta e dois mil reais)  na fonte 107 na 

importância de R$: 406.000,00 (Quatrocentos e seis mil reais) 
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
        Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  052/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica nº 2.834 de 28/03/2019.
  Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  Especial, no Orça-
mento Geral do Município,ate o valor de R$ 212.000,00 (Duzentos e doze mil reais), destinado a aber-
tura das seguintes Dotações 
 Suplementação
  05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.361.0006.1.129. Reforma e Ampliação da  Escola Luiz Deliberador.
              - 4.0.00.00.00  1104  DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00  1104 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00  1104 APLICAÇÕES DIRETAS
 484 - 4.4.90.51.00  1104  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                212.000,00       
   Total Suplementação:                                        212.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64, conforme discriminação abaixo
 Redução
  05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.020.12.361.0006.2.030. Aquisição de Equipamentos e mobiliariasos escolares.
 - 4.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01104 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 105 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANETE         162.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.020.12.361.0006.2.031. Manutenção do Ensino Fundamental na Escola Maria Gomes Teixeira.
 - 3.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01104 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 110 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENC. VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL            50.000,00
   Total Redução:                                       212.000,00
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  053/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de  SERTANOPOLIS,  Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica nº 2.835 de 28/03/2019.
  Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  Especial, no Orça-
mento Geral do Município,ate o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), destinado a abertura das 
seguintes Dotações 
 Suplementação
  05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
  05.020.12.361.0006.1.157. Reforma e Ampliação da  Escola Santo Tomás de Aquino.
             - 4.0.00.00.00  1107  DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00  1107  INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00  1107  APLICAÇÕES DIRETAS
 - 4.4.90.51.00  1107  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                100.000,00       
   Total Suplementação:                                       100.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64, conforme discriminação abaixo
 Redução
  05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.020.12.361.0006.2.030. Aquisição de Equipamentos e mobiliarios escolares.
 - 4.0.00.00.00.00 01107 DESPESAS CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01107 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01107 APLICAÇÕES DIRETAS
 105 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANETE        100.000,00
   Total Redução:                                        100.000,00
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  054/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica nº 2.836 de 28/03/2019.
  Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Especial, no Orça-
mento Geral do Município, ate o valor de R$ 5.200,00 (Cinco mil, e duzentos reais), destinado a aber-
tura da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.060.00.000.0000.0.000. Divisão de Transito e Transporte
 07.060.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.060.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 07.060.15.451.0008.0.000. Conservação, manutenção da infraestrutura
 07.060.15.451.0008.1.113. Serviços de Pavimentação e drenagem.
 - 4.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01000 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 487 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES                       5.200,00
   Total Suplementação:                                             5.200,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
superávit financeiro na fonte 000 
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 055/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica nº 2.836 de 28/03/2019.
  Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Especial, no Orça-
mento Geral do Município, ate o valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), destinado a 
abertura da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.060.00.000.0000.0.000. Divisão de Transito e Transporte
 07.060.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.060.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 07.060.15.451.0008.0.000. Conservação, manutenção da infraestrutura
 07.060.15.451.0008.1.113. Serviços de Pavimentação e drenagem.
 - 4.0.00.00.00.00 01782 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01782 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01782 APLICAÇÕES DIRETAS
 488 - 4.4.90.51.00.00 01782 OBRAS E INSTALAÇÕES                   190.000,00
    Total Suplementação:                    190.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
convenio firmado com o Minsterio das Cidades 
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 056/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de  SERTANOPOLIS,  Estado do Paraná, no uso de suas 


